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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento nº 899/2022.
  

 
 
Interessado: Vereador Cristian Marcos Maia da Silva
 
 
Em atenção ao referido requerimento, no qual requer que informe se há

possibilidade de disponibilizar uma cadeira de rodas para cada escola municipal, para uso em
caso de eventuais acidentes, informamos que:

O uso da cadeira de rodas está ligada a questões da saúde.
Para o uso da mesma há necessidade de acompanhamento/orientações médicas.
Nos casos de entorce, quedas e outros que podem ocorrer no ambiente escolar, a

orientação do SAMU e/ou corpo de bombeiros é NÃO movimentar o aluno do local.
Sendo assim, não há embasamento pedagógico para tal. O que as unidades

escolares tem a obrigação de atender são questões de acessibilidade aos cadeirantes.
Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Cibele Cristina Telles Campos, Diretor(a) de Ensino,
em 05/08/2022, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tania Regina Corredato Periotto, Secretária de
Educação, em 05/08/2022, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0576776 e o código CRC 58B24592.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
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Ofício n.º 2722/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 05 de agosto de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 899/2022 (SEI nº 0487714), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de disponibilizar uma cadeira de rodas para cada escola municipal, para uso no
caso de eventuais pequenos acidentes, anexamos o Parecer nº 128 (SEI nº 0576776) da
Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
08/08/2022, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0581204 e o código CRC 99269CA2.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00038774/2022.95 SEI nº 0581204
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